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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITl)RA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.675, DE 24 DE JUNHO DE 2013.

Dá denominação a Rua "D" do Residencial Sol
Nascente do Bairro Ouro Preto.

Autoria: Vereador Alaor Tomaz

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado de Rua Jorge Martins a Rua D do Residencial Sol
Nascente, no Bairro Ouro Preto, conforme mapa em anexo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de junho de 2013.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

CEcíLIA B!~:'l R. DOS SANTOS
Secretária da Administração
e Controle de Orçamento
OP092/2013/0DV
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